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6.o

Nos 30 dias seguintes à publicação da presente por-
taria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o

O apoio logístico necessário ao funcionamento da
Comissão de Protecção é assegurado pelo município nos
termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o

O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da lei
de protecção, é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto de Solidariedade e Segurança Social, tendo como
conteúdo, montante e forma de gestão o previsto no
Decreto-Lei n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo
o procedimento para a sua determinação e disponibi-
lização regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001,
de 30 de Junho.

9.o

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
de 9 de Setembro de 2003, data do início de funções
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

22 de Setembro de 2003.

A Ministra da Justiça, Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona. — O Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, António José de Castro Bagão Félix.

Portaria n.o 1259/2003

de 5 de Novembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada por
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e da Segurança Social e do Trabalho.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Mértola, com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Segurança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o

É criada a Comissão de Protecção de Crianças e
Jovens do Concelho de Mértola, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o

A Comissão, a funcionar na modalidade alargada, é
constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia
Municipal ou pela Assembleia de Freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o

O presidente da Comissão de Protecção é eleito pela
comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de
dois anos, renovável por duas vezes. As funções de secre-
tário são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o

A Comissão, a funcionar em modalidade restrita, é
composta, nos termos do artigo 20.o da lei de protecção,
sempre por um número ímpar, nunca inferior a cinco,
de entre os membros que integram a comissão alargada,
designados para o efeito em reunião plenária após a
instalação, sendo membros por inerência o presidente
da Comissão de Protecção e os representantes do muni-
cípio e do Instituto de Solidariedade e Segurança Social.

5.o

Os membros da Comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o

Nos 30 dias seguintes à publicação da presente por-
taria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.
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7.o

O apoio logístico necessário ao funcionamento da
Comissão de Protecção é assegurado pelo município,
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para os efeitos do suporte dos encargos financeiros resul-
tantes deste apoio.

8.o

O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da lei
de protecção, é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto de Solidariedade e Segurança Social, tendo como
conteúdo, montante e forma de gestão o previsto no
Decreto-Lei n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo
o procedimento para a sua determinação e disponibi-
lização regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001,
de 30 de Junho.

9.o

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
de 8 de Setembro de 2003, data do início de funções
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 22 de Setembro de 2003.

A Ministra da Justiça, Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona. — O Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, António José de Castro Bagão Félix.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1260/2003

de 5 de Novembro

Considerando o requerido pela CESPU — Coopera-
tiva de Ensino Superior Politécnico e Universitário,
C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de
Saúde do Vale do Ave, do Instituto Politécnico de Saúde
do Norte, reconhecidos como de interesse público, ao
abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei

n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelos Decretos-Leis
n.os 270/97, de 4 de Outubro, e 404/99, de 14 de Outubro,
respectivamente;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto;

Colhido o parecer favorável do Grupo de Acompa-
nhamento do Ensino Superior na Área da Saúde, criado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 116/2002,
de 2 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 106/2001,
de 21 de Fevereiro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 106/2001, de 21 de Fevereiro,
que aprovou o plano de estudos do curso bietápico de
licenciatura em Neurofisiologia ministrado pela Escola
Superior de Saúde do Vale do Ave, do Instituto Poli-
técnico de Saúde do Norte, passa a ter a redacção cons-
tante do anexo à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2003-2004, inclusive.

A Ministra da Ciência e do Ensino Superior, Maria
da Graça Martins da Silva Carvalho, em 17 de Outubro
de 2003.

ANEXO

(Portaria n.o 106/2001, de 21 de Fevereiro — Alteração)

Instituto Politécnico de Saúde do Norte

Escola Superior de Saúde do Vale do Ave

Curso de Neurofisiologia

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade em horas totais

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Princípios de Anatomia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30
Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Introdução à Profissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 15


